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PORTARIA Nº 2.759, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
RESOLVE:
Art. 1º  ALTERAR a composição dos membros da Comissão Especial de Evolução 
Funcional e Avaliação de Desempenho, prevista no artigo 3° da Portaria 1.976, de 29 
de Dezembro de 2017, alterada pelas Portarias nº 2.761, de 31 de outubro de 2019, 
898, de 07 de Julho de 2020, 320, de 11 de Fevereiro de 2021 e 1.542, de 24 de 
julho de 2023,  conforme a Lei Municipal n° 3.052, de 16 de dezembro de 2010, 
ficando nomeados os seguintes membros:
I - Representantes do Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal:
Danielle Ferreira de Brito, Matrícula nº 42.931, Professora de Educação Básica I;
Rita Silva de Oliveira, Matrícula nº 47.904, Professora Adjunta de Educação Básica;
Deivide da Silva Fonseca, Matrícula nº 55.017, Coordenador Pedagógico;
José Walber Ferreira Monteiro, Matrícula nº 55.127, Diretor Escolar;
Tereza Cristina Ribeiro Franco, Matrícula nº 55.026, Supervisora de Ensino.
II - Representante da Secretaria de Administração:
Bruna Aparecida da Silva, Matrícula nº 52.155;
Celita da Silva, Matrícula nº 44.726.
III - Representante da Secretaria de Assuntos Jurídicos: 
Diógenes da Silva Barreto, Matrícula nº 53.720.
Art.  2º  Esta  Portaria  entrará  em vigor  na data  de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário.

Publique, registre e cumpra-se.

                                        JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Prefeito

Registrada  no  livro  próprio  na  Secretaria  de  Assuntos  Jurídicos,  nesta  data,  e 
publicado no site do Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos
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